
DETC Nº 1154 – 06 de julho de 2015 

PORTARIA N° 662/15 (REPUBLICAÇÃO)  
O CONSELHEIRO IVAN LELIS BONILHA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 122, inciso I, da Lei Complementar nº 113/2005, pelo Regimento Interno e, tendo em vista 
que na Sessão Ordinária n.º 24, de 02 de julho de 2015, o Tribunal Pleno desta Corte aprovou a proposta de alteração constante do 
procedimento n.º 512746/15,  
RESOLVE  
para os fins do disposto no artigo 156, § 1º, do Regimento Interno, alterar a Portaria n.º 220/2015, disponibilizada no Diário Eletrônico do 
Tribunal de Contas do Estado n.º 1.058, de 9 de fevereiro de 2015, redistribuindo os segmentos da Administração Pública Estadual a 
serem fiscalizados pelas Inspetorias de Controle Externo no quadriênio 2015/2018, na forma do anexo I desta Portaria, com as 
seguintes modificações:  
I. na 1ª ICE, superintendida pelo Conselheiro Nestor Baptista, a exclusão do Instituto de Pesos e Medidas – IPEM, que passou a se 
vincular à Secretaria de Estado do Planejamento e Coordenação Geral – SEPL (Decreto Estadual n.º 288/2015);  
II. na 2ª ICE, superintendida pelo Conselheiro Artagão de Mattos Leão, a inclusão da Copel Brisa Potiguar S/A e da Mata de Santa 
Genebra Transmissão S/A;  
III. na 3ª ICE, superintendida pelo Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães, a inclusão do Instituto de Pesos e Medidas – IPEM;  
IV. na 5ª ICE, superintendida pelo Conselheiro José Durval Mattos do Amaral, a exclusão do Fundo Paranaense de Mineração – 
FUPAM;  
V. na 7ª ICE, superintendida pelo Conselheiro Ivens Zschoerper Linhares, a exclusão do Fundo Garantidor Sanitário – FGS;  
 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.  
Sala da Presidência, em 2 de julho de 2015.  
IVAN LELIS BONILHA  
Presidente 

ANEXO I – DISTRIBUIÇÃO ÀS ICE'S DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS E ENTIDADES PÚBLICAS DO ESTADO - 2015/2018  
PORTARIA Nº 662/15 (DETC nº 1153, de 03/07/2015) 

 



 


